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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
CONTROTADORIA OE CONTROI"E INTERNO . CCI

GAB CCI /2020 Parecer do Controle Interno.
Licitaçào: DISPEMSA Ns 010/2020
Contratada: F CARD0S0 & CIA LTDA;

lnteressado: Município de ltaituba/Fundo Municipal de Saúde;

ASSUNT0: Supressão;

Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos para atender a demanda as

rrecessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no tratamento dos pacientes com

COVID _ 19.

Em an:ilise:

Primeiro aditamento correspondente a(o) Contrato Ne 00176/2020, firmado entre
a Prefeitura Municipal de Itaituba e a empresa F CARDOSO & CIA LTDA, visando a
supressão de quantitativo na margem aproximada de 23,8 0/o (vinte e três virgula
oito pontos percentuaisJ do item 010671.

Constam no processo:
Solicitação de aditamento da Secretaria Municipal de Saúde;
Carta de aceite da empresa;
Cópia de contrato;
Planilha de quantitativo;
Parecer iurídico emitido acerca da legalidade;
Apresentação de justificativa baseada no artigo 65 da Lei ne 8.666/93;

Dos atos:

A supressão na margem aproximada de R$: 23,8 o/o (vinte e três virgula oito pontos
percentuais) do item 010671, corresponde ao montante de RS: 18.600,00 (dezoito mil e

seiscentos reais);

Devido a supressão o valor inicial do contrato no montante de R$:91.250,00
(noventa e um mil, duzentos e cinquenta reais), reduziu para R$: 72.650,00 [setenta
e dois rnil, seiscentos e cinquenta reais).

Conclusão:
A análise dosfatos se deu com base em documentaçõo acostada aos outos do Processo
que são de inteira responsabilidade e veracidade da Secretaria Municipal de Saúde.
Face ao exposto, e, ainda considerando a legalidade através do parecer jurídico, opino
pela reg ularidade do Primeiro Term 020/00176.

Ita

la a ntrole lnternon

Alex Roberto de Araújo Lima

Aler
CcntÍo

Robedo
lâdoíia de Coítíote

de A. timc

or entenE nosso parecer, salvo mel

Dec

Decr.tô ,lll,'illl*rr.,


		2020-06-24T09:48:44-0300
	ALEX ROBERTO DE ARAUJO LIMA:49594559268




